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Estado de Santa Catarina

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

PARECER JURÍDICO 

N. 010/2022
PROJETO DE LEI N. 006/2022
AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 18.278,00 (DEZOITO MIL E DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

 I – Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 18.278,00 (DEZOITO MIL E DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

 Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei VISA a criação de elementos de despesas que não existiam no orçamento municipal. O elemento 3.3.90.47.00.00 é necessário para os empenhos referentes aos Licenciamentos dos Veículos dos setores em questão e o elemento 3.3.90.35.00.00 é necessário para o empenho referente ao Serviço de Consultoria com ênfase no treinamento de técnicos e no monitoramento dos sistemas de gestão do FNDE/MEC para a Secretaria de Educação. A criação dos mesmos é necessária para que os empenhos sejam feitos da forma correta.

O projeto e sua justificativa são oriundos do Setor de Contabilidade, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças.

O regime de urgência se justifica pelo fato de que tais realocações e readequações são imprescindíveis para a realização do empenho das despesas mencionadas, de modo que enquanto não houver a aprovação deste Projeto de Lei, tais despesas não podem ser realizadas.

Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, em regime de urgência, tendo vista o relevante interesse público. 

É o histórico.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 006/2022 do Executivo Municipal.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

A elaboração do orçamento deve ser precedida de estudos técnicos, de modo a estimar a receita e fixar a despesa com base no que foi efetivamente arrecadado e gasto no exercício anterior com as respectivas projeções, de maneira a se aproximar ao máximo da realidade. 

Não obstante a necessidade de um planejamento adequado, muitas vezes o gestor lança mão de créditos adicionais (especiais ou suplementares) para a adequação do orçamento, com amparo no art. 7º da Lei 4.320/64, observada a prévia exposição justificativa, vejamos:

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;  

Nesse viés, o caput do art. 43 determina:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Neste diapasão a Lei Municipal n. 2.510/2020, Lei Orçamentaria Anual, autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% da receita estimada para o orçamento de cada unidade gestora. 
No que tange ao pedido de urgência, em que pese não restar configurada a urgência da matéria, por força do art. 49 da Lei Orgânica Municipal o Chefe do Poder Executivo poderá solicitá-la para apreciação de projetos de sua autoria.

Desta feita, considerando a justificativa apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, notadamente pela relevância da matéria, não há óbice quanto a tramitação do referido projeto de lei, contudo, há que se ressaltar que as suplementações ao orçamento, quando efetuadas, devem ocorrer em caráter excepcional.

III - Conclusão

Nesse sentido, verificamos que o Executivo Municipal se serviu da prerrogativa a ele reconhecida pela Lei Orgânica de Schroeder para iniciar privativamente o processo legislativo, em matérias tais como as verificadas no projeto de lei ora analisado, de modo que, nada há quanto a este requisito, que possa macular a constitucionalidade do respectivo projeto de lei, devendo, portanto, seguir seus trâmites regimentais.

É o parecer.

Schroeder (SC), 2 de março de 2022.

ANGÉLICA SONNTAG

Assessora Jurídica

OAB/SC 38.251
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